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DECRETO Nº 009/2026  

 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 
DECRETA: 

 
ARTIGO 1º. – Fica ALTERADO, o decreto de nomeação, conforme a Lei Municipal nº 

184/2011 e alterações dada pela Lei nº 596/2025, - Anexo I, II e III – (Cargos de Provimento em Comissão) 
a denominação e simbologia do Cargo em Comissão ocupado, como segue: 

 

NOME CARGO ANTERIOR NIVEL 

ANTERI

OR 

CARGO ATUAL NIVEL 

ATUAL 

MARIA 

FERNANDA 

SANTOS FURLAN  

CHEFE DO SETOR DE 

PATRIMÔNIO 

CC-3 CHEFE DE 
SERVIÇOS DE 
GESTÃO DE 

MATERIAIS E 
PATRIMÔNIO 

CC-2 

 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 02 de 
fevereiro do corrente ano, revogando-se as disposições em contrário, especialmente, o Decreto nº 
034/2025. 

 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e nove 
dias do mês de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 010/2026  

 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Fica EXONERADA, a pedido, a partir de 30 de Janeiro do corrente ano, 

com agradecimentos, pelo desempenho desenvolvido, a senhora DANIELA MARQUES DO PRADO 

PEREIRA, do exercício do cargo em comissão “SECRETÁRIO MUNCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO” constante na Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo I, II e III – 

Cargos de Provimento em Comissão e vencimentos de acordo com a Lei Municipal nº. 495/2022 (fixa 

subsídio dos agentes políticos do Poder Executivo) e atualização dada pela Lei nº 571/24.  

 
ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
 
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
 
 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e 

noves dias do mês de janeiro de 2026. 

 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 011/2026  

 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADA, a senhorita FERNANDA GABRIELE LAVÍSIO, para o 

exercício do cargo em comissão “SECRETÁRIO MUNCIPAL DE CULTURA E TURISMO”, conforme a 

Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo I, II e III – Cargos de Provimento em 

Comissão e vencimentos de acordo com a Lei Municipal nº. 576/2024 (fixa subsídio dos agentes políticos 

do Poder Executivo).  

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 02 de 

fevereiro do corrente ano, revogadas as disposições em contrário, especialmente naquilo que for 

pertinente, o Decreto nº 007/2026. 

 
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
 
 
 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e nove 

dias do mês de janeiro de 2026. 

 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 

 

 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:30.01.2026
13:49:27 -03

                             3 / 12



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Flávio Henrique Pereira 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Sexta-Feira, 30 de Janeiro de 2026                      Ed. nº 1345                       PÁG.4 

 
DECRETO Nº 012/2026  

 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADA, a senhorita DAIANE CRISTINA COSTA, para o 

exercício do cargo em comissão “SECRETÁRIO MUNCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO”, conforme a Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo I, II e III – 

Cargos de Provimento em Comissão e vencimentos de acordo com a Lei Municipal nº. 576/2024 (fixa 

subsídio dos agentes políticos do Poder Executivo).  

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 02 de 

fevereiro do corrente ano, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
 
 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e nove 

dias do mês de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 013/2026  

 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º. – Fica NOMEADA, a senhorita VITÓRIA DE OLIVEIRA SANTOS, para o 

exercício do cargo em comissão “CHEFE DA DIVISÃO DE COMPRAS”, simbologia CC-1, conforme a 

Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo I, II e III – Cargos de Provimento em 

Comissão e vencimentos de acordo com a Lei Municipal nº. 649/2026.  

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 02 de fevereiro 

do corrente ano, revogadas as disposições em contrário, especialmente naquilo que for pertinente, o 

Decreto nº 007/2026. 

 
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
 
 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e nove 

dias do mês de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 

 

 

 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:30.01.2026
13:49:27 -03

                             5 / 12



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Flávio Henrique Pereira 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Sexta-Feira, 30 de Janeiro de 2026                      Ed. nº 1345                       PÁG.6 

 
DECRETO Nº 014/2026  

 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º. – Fica NOMEADA, a senhorita LUANA YASMIN EVARISTO, para o exercício 

do cargo em comissão “CHEFE DE SERVIÇOS DE ARBORIZAÇÃO, GESTÃO AMBIENTAL E BEM 

ESTAR ANIMAL”, simbologia CC-2, conforme a Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - 

Anexo I, II e III – Cargos de Provimento em Comissão e vencimentos de acordo com a Lei Municipal nº. 

649/2026.  

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 02 de fevereiro 

do corrente ano, revogadas as disposições em contrário.  

 
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
 
 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e nove 

dias do mês de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 015/2026  

 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. – Fica NOMEADO, o senhor WAGNER LUIZ LEODORO SANTOS, para o 

exercício do cargo em comissão “DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO”, simbologia 

CD, conforme a Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo I, II e III – Cargos de 

Provimento em Comissão e vencimentos de acordo com a Lei Municipal nº. 649/2026.  

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 02 de fevereiro 

do corrente ano, revogadas as disposições em contrário, especialmente naquilo que for pertinente, o 

Decreto nº 007/2026. 

 
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
 
 
 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e nove 

dias do mês de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 016/2026 

  
 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADO, o senhor SÓCRATES ITAMAR DA SILVA CORREA, 

para o exercício cumulativo e sem remuneração do cargo em comissão “CHEFE DO POSTO DE 

TRÂNSITO”, Simbologia CC-2, conforme a Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo 

I, II e III – Cargos de Provimento em Comissão.  

 
ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, com efeitos a partir de 02 de 

fevereiro do corrente ano, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
 
 
 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e nove 

dias do mês de janeiro de 2026. 

 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 026/2026 
 

  
 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 34, II e art. 37 da Lei nº. 

170/2010, de 08 de setembro de 2010. 

 
 
R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora VANDA DE FÁTIMA GARCIA 

BELAFRONTE, para o exercício da Função de Suporte Pedagógico - COORDENADORA, junto ao “CMEI 

– Maria Emília”, por um período de 20 horas semanais, a partir de 02/02/2026 até a data de 18/12/2026. 

Art. 2º - Fica CONCEDIDA GRATIFICAÇÃO no valor correspondente ao 

determinado pela Lei nº 170/2010 sobre seus vencimentos, à servidora acima nominada, no período de 

02/02/2026 a 18/12/2026, enquanto perdurar o exercício da função. 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e nove dias 

do mês de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 027/2026 
 

  
 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 34, II e art. 37 da Lei nº. 

170/2010, de 08 de setembro de 2010. 

 
 
R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora ELINEIA DE OLIVEIRA, para o exercício da 

Função de Suporte Pedagógico - COORDENADORA, junto ao “CMEI – Maria Emília”, por um período de 

20 horas semanais, a partir de 02/02/2026 até a data de 18/12/2026. 

Art. 2º - Fica CONCEDIDA GRATIFICAÇÃO no valor correspondente ao 

determinado pela Lei nº 170/2010 sobre seus vencimentos, à servidora acima nominada, no período de 

02/02/2026 a 18/12/2026, enquanto perdurar o exercício da função. 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e nove dias 

do mês de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 028/2026 
 

  
 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 34, II e art. 37 da Lei nº. 

170/2010, de 08 de setembro de 2010. 

 
 
R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora EDENICE DE FÁTIMA TAMIÃO BELUZZO, 

para o exercício da Função de Suporte Pedagógico - COORDENADORA, junto à “Escola Municipal Arthur 

Serafim Marques”, por um período de 40 horas semanais, a partir de 02/02/2026 até a data de 18/12/2026. 

Art. 2º - Fica CONCEDIDA GRATIFICAÇÃO no valor correspondente ao 

determinado pela Lei nº 170/2010 sobre seus vencimentos, à servidora acima nominada, no período de 

02/02/2026 a 18/12/2026, enquanto perdurar o exercício da função. 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e nove dias 

do mês de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 029/2026 

 
  

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho 

Alegre, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e  

 

CONSIDERANDO, a necessidade do serviço 

CONSIDERANDO o art. 142 e seguintes da Lei Complementar nº. 

127/2009 de 18 de setembro de 2009; Lei nº 199/2011; a Lei nº 412/2019, Lei nº649/26 e as normas 

constitucionais atinentes à matéria  

 

 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora DAIANE CRISTINA COSTA, 

ocupante do cargo efetivo “Agente Administrativo”, para responder, pela direção do 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO integrante da Secretaria de Administração e 

Planejamento. 

Art. 2º - Fica CONCEDIDA GRATIFICAÇÃO no valor correspondente 

ao determinado pela Lei nº 649/2026 sobre seus vencimentos, à servidora acima nominada, a 

partir de 20 janeiro e até 30 de janeiro de 2026. 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos trinta dias do mês de janeiro de 2026. 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 

Prefeito 
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